
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO PARÁ

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS PATRIMONIAIS

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS
PATRIMONIAIS XXXX QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL NO PARÁ, E A EMPRESA XXXXX

 

DONATÁRIA: a UNIÃO, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL NO PARÁ (SPRF-PA), com sede na Avenida Júlio César, 7060, Val-de-Cães,
Belém/PA, CEP 66.617-420, inscrita no CNPJ/MF sob o número 00.394.494/0106-03, representada
pelo sr. Superintendente Regional, o senhor __________, designado pela Portaria n° [número da
portaria], publicada no DOU de [data de publicação do DOU], matrícula funcional nº [número da
matrícula], e, do outro lado,

 

DOADOR: a empresa [nome da contratada] inscrita no CNPJ/MF sob o nº [número do CNPJ],
sediada [endereço completo da contratada], neste ato representada pelo(a) sr.(a) [nome do
representante legal], portador(a) da Carteira de Identidade nº [número do RG], CPF nº [número do
CPF],
 

resolvem celebrar o presente TERMO DE CESSÃO DOS DIREITOS PATRIMONIAIS, referente
aos projetos básicos e/ou executivos oriundos do Contrato nº ____/2025, decorrente da contratação de
número ______, objeto do processo administrativo nº 08652.000878/2025-49, de acordo com o
artigo 93 da Lei nº 14.133/21, Lei nº 9.610, de 1998, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

1.  DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem por objeto a CESSÃO dos direitos patrimoniais dos projetos
básicos e/ou executivos [descrição dos projetos], representados por peças gráficas e arquivos
digitais, conforme lista abaixo, em conformidade com o artigo 93 da Lei nº 14.133/21, e Lei nº.
9.610, de 19 de fevereiro de 1998, pelo período de 5 (cinco) anos.

1.2. DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
1.3. Os direitos patrimoniais dos projetos básicos e/ou executivos [descrição dos projetos]
possuem ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART'S) ou REGISTRO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (RRT’S) ou TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
(TRT´S) com seus respectivos técnicos responsáveis, conforme abaixo elencados:

a) Arquiteto [nome do profissional] – RRT [número(s) do(s) RRT(s)];
b) Engenheiro [especialidade] [nome do profissional] – ART [número(s) da(s)
ART(s)];
c) Técnico industrial em [especialidade][nome do profissional] – TRT [número(s)
do(s) TRT(s)];
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…
2. DA UTILIZAÇÃO DA CESSÃO

2.1. A presente cessão autoriza a Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Pará
(SPRF-PA), parte do instrumento contratual celebrado com a empresa [razão social da empresa], a
utilizar e alterar, conforme a necessidade, os projetos elaborados e entregues pela empresa, em
especial nas seguintes modalidades de utilização:

a) Reprodução parcial ou integral;

b) Edição;

c) Distribuição, quando não intrínseca ao contrato firmado pelo autor com terceiros para
uso ou exploração da obra;

d) Utilização, total ou parcial, direta ou indireta, dos projetos básicos e executivos nos
processos licitatórios por parte da Polícia Rodoviária Federal, em qualquer parte do
território nacional.

e) Inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, microfilmagem e
demais formas de arquivamento do gênero;

2.2. Qualquer edição que altere as condições originais de qualquer dos projetos implica na
anulação da responsabilidade técnica do profissional sobre o mesmo, exigindo assim que o profissional
que que o alterou ou editou providencie o registro da ART/RRT/TRT no Conselho Regional competente.

3. DA VIGÊNCIA
3.1. Este contrato vigorará a partir da data do registro da ART/RRT ou TRT do profissional
que elaborou o projeto no Conselho Regional competente. 

4. DOS CUSTOS
4.1. Em conformidade com o Edital [número e ano] e o Contrato nº [nr contrato], ambos
da [nome da contratante], não haverá qualquer ônus para a Superintendência da Polícia Rodoviária
Federal no Pará no que tange à cessão de direitos patrimoniais, considerando que a remuneração pela
prestação dos serviços será pago pela Contratada ao profissional. 

4.2. Assinam eletronicamente o presente Termo, as partes acima qualificadas para os
devidos efeitos legais.

 

[Cidade], [dia] de [mês] de [ano].
 

 
Pela DONATÁRIA:

[Nome, CPF e assinatura do superintendente]
 
 

Pelo(s) DOADOR(ES):
[incluir todos os profissionais listados no item 1.2]

[Nome, CPF e assinatura dos profissionais]
Documento assinado eletronicamente por DELANO GONCALVES DE BARROS , Policial
Rodoviário(a) Federal, em 12/06/2025, às 14:56, horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de
fevereiro de 2018.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o
código verificador 66129517 e o código CRC 2ABE1C24.

Referência: Processo nº 08652.000878/2025-49 SEI nº 66129517
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